
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 13295/2025-57

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 363/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Ana Paula Espina

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde, através de seu Departamento de Atenção Especializada em Saúde, informa que o
médico regulador exerce um papel relevante na organização dos fluxos assistenciais, por meio da avaliação
técnica das ocorrências, da classificação de risco e da definição de prioridades de atendimento.

 
No entanto, é importante esclarecer que, conforme prevê a Lei nº 2.048, de 5 de novembro

de 2002, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), a implantação da Regulação Médica de Urgência deve ocorrer de forma regionalizada e estruturada,
com base em diretrizes técnicas e operacionais específicas.

 
Neste contexto, informamos que o município de Jaguariúna está inserido em um estudo

regional voltado à implantação de um serviço de Regulação de Urgência compartilhado, com o objetivo de
ratear os elevados custos operacionais e estruturais que esse modelo exige. A iniciativa busca assegurar
que a regulação médica seja implementada com a devida integração entre os municípios da região, de
forma eficiente, segura e sustentável.

 
Ressalta-se ainda que a contratação isolada de um médico regulador, sem o suporte de uma

central de regulação estruturada, com sistemas informatizados, equipe multidisciplinar de apoio e conexão
direta com os serviços móveis e fixos de urgência (como o SAMU e as unidades de saúde), não garante,
por si só, a qualificação efetiva do atendimento pré-hospitalar. Pelo contrário, essa medida pode se mostrar
ineficaz, além de gerar custos adicionais sem o retorno técnico e assistencial esperado.

 
O Departamento de Atenção Especializada em Saúde reafirma o compromisso com a

melhoria contínua dos serviços de saúde e estamos engajados na construção de soluções regionais que
fortaleçam a rede de atenção às urgências, de maneira eficiente, segura e responsável.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 10/10/2025, às 11:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0502147 e o
código CRC CA7D6FC9.

Referência: Processo nº 3524709.420.00013295/2025-57 SEI nº 0502147
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